
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PADLO

P0H2ARIA BÍS 2.362/88

Kfil 01 de Setembro áe 1*988*

DR, ELEÜTÉRIO BEüHO MAISSBA RIMO 

PREFEITO MUNICIPAL BE LOUVEIRA, BS 

TABO.BE SÃO PAULO, HO USO BE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LESAIS:

E E S 0 L Y E

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 29 de Abril de 1*987 à 28 de Abril de 

1*988, a segainte servidora no período abaixo:

CLARICE RELIPPE ZONARG 

Be 01 de Outubro à 30 de Outubro de 1*988

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Louveira, 01 de Setembro de 1*

BE* EIEUTÉRIO BRUNO MALEHBA RIMO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Bepartamen 

to de Administração em 01 de Setembro de 1*980,

ELBIICETtÂEIA COLETTI BOIETTO 

Coordenadora do Serv, Administrativo


